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AUXÍLIO-FUNERAL – DEFERIDO
TC 9766/2021 – Sandro Yuiti Uehara – pelo falecimento de 

Celia Regina Utagawa Uehara.
TC 10206/2021 – Monica Welsh Carboni Yazbek – pelo 

falecimento de Marcos Welsh Carboni.
FÉRIAS EM PECÚNIA
TC 10214/2021 – DESPACHO: “Nos termos do que dispõe o 

artigo 27, inciso IV, alínea “b”, do Regimento Interno desta Cor-
te, na redação conferida pela Resolução nº 05/2004, alterada 
pela Resolução nº 02/2006, assim como o item 3 da Orientação 
Normativa nº 002/1994 da então Secretaria Municipal de Ad-
ministração, a alínea “b”, do artigo 2°, da Portaria SG/GAB nº 
03/2019, a Ordem Interna SG/GAB n° 04/2020 e a Ordem Inter-
na SG/GAB n° 05/2020,considerando as informações constantes 
do presente e a manifestação da Subsecretaria Administrativa, 
que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, fundamentado 
na Ordem Interna SG/GAB nº 01/2021, a concessão em pecúnia 
das férias não usufruídas, relativas aos exercícios de 2020 e 
2021 (30 dias corridos cada), à servidora JOSEHILDA DE SAN-
TANA, RF nº 30.348, em face de sua aposentadoria, ocorrida em 
17/06/2021, com aplicação do limite remuneratório, na confor-
midade do Ato do Presidente de 28/03/2012, publicado no DOC 
de 29/03/2012, assim como do respectivo terço constitucional.”

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINIS-
TRATIVO

ADICIONAIS E SEXTA-PARTE – DEFERIDO
e-TCM 9914/2021- Cleide Sodré Lourenço – 21,55%, a 

partir 27.2.2018.

 EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 001
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração e inclusão de cláusu-

las contratuais
TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2019
CONVENIADOS: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO PAULO/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ nº 
00.360.305/2873-06)

ANUENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO (CNPJ nº 47.109.087/001-01

OBJETO DO CONVÊNIO: Consignação em folha de paga-
mento de importâncias destinadas à satisfação de compromis-
sos de servidores aposentados do TCMSP, para com a CAIXA.

PROCESSO TC Nº 005587/2019
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2021

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO 806/2021 
Intimado: Soebe Construção e Pavimentação Ltda CNPJ: 

43.677.822/000-14
Processo: TC nº 001474/2004
Assunto: Análise – OBRAS DE DESVIO DAS AGUAS DO 

CORREGO GUARATIBA. Proc. Externo 2003-0.273.774-6
Prezados Senhores
Comunico que foi prolatada a Decisão de Juízo Singular 

em 20/08/2020, publicada em 15/10/2020, pág(s). 86 e 87, por 
meio do qual o Tribunal apreciou o processo de Análise acima 
indicado. Por fim, solicito especial atenção para as informações 
complementares que podem ser acessadas no página inicial do 
Portal do TCMSP \> Processos \> Informações Complementares 
(ofícios e intimações). (a)Roseli de Morais Chaves – Subsecre-
tária-Geral.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOÃO 
ANTONIO - PRESIDENTE 1ª CÂMARA 

TC n° 003975/2016 
Assunto: Análise – CONTRATO ESTABELECER A COLA-

BORAÇÃO DOS PARTÍCIPES, MEDIANTE A COMUNHÃO DE 
ESFORÇOS E RECURSOS, PARA A PRODUÇÃO DA OBRA LON-
GA METRAGEM "A COMÉDIA DIVINA" Proc. Externo 2014-
0.258.821-2

Destinatários: Alexandre de Almeida Youssef-Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, Guilherme Rosa Varella-Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Cultura à época, Marisabel Lessi de Mello-
-Diretora do Núcleo de Fomentos Culturais/Linguagens e Signatá-
ria do Termo de Copatrocínio da Secretaria Municipal de Cultura 
à época e Olhar Imaginário Ltda.-EPP CNPJ: 01.605.800/0001-07

À Unidade Técnica de Ofícios,
Trata-se da análise e julgamento do TERMO DE COPATRO-

CÍNIO n.º 100 firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, denominada COPATROCINADORA, tendo por objeto 
estabelecer colaboração dos partícipes, mediante a comunhão 
de esforços e recursos para a produção da obra “A Divina Co-
média”, que foi selecionada no Edital do Concurso n.º 03/2014 
– SMC – NFC para copatrocínio de Fomento à Produção de 
Projeto Audiovisual.

O processo foi pautado na 10ª Sessão Ordinária Não Pre-
sencial – Primeira Câmara, com a apresentação do voto do 
Relator Conselheiro Edson Simões, cujo voto ACOLHEU como 
REGULAR o instrumento em referência, porém, aplicou multa a 
cada um dos responsáveis identificados no processo.

Durante o lapso de votação, o Conselheiro Roberto Bra-
guim apresentou declaração de voto, acolhendo excepcional-
mente o Termo de Copatrocínio n.º 100/2014 e deixando de 
aplicar multa aos responsáveis.

Todavia, por equívoco, foi publicado no Diário Oficial da Cida-
de de 18/09/2020 a proclamação do resultado com a aplicação de 
multa aos responsáveis, sendo que restou caracterizado empate 
quanto a este ponto, razão pela qual os autos deveriam ter sido 
remetidos a esta Presidência para apresentação de seu voto de 
desempate, com fundamento no artigo 7º da Instrução n.º 01/2019.

Ante o exposto, torno NULO v. Acórdão de folhas 382/383, 
devendo as partes interessadas serem intimadas, com urgência, 
acerca da presente decisão e, após, retornem os autos para 
emissão de voto de desempate, nos termos do inciso II do art. 
29 do Regimento Interno.

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 331/2021
JOÃO ANTONIO, Presidente do Tribunal de Contas do Muni-

cípio de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo 1º do artigo 47 c/c o parágra-

fo 5º do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
que cuidam do dever de prestação de contas e do encaminha-
mento, à Câmara Municipal de São Paulo, dos relatórios trimes-
trais e do relatório anual de atividades do TCMSP;

CONSIDERANDO o inciso XXX do artigo 26 do Regimento 
Interno do TCMSP, que determina ao Presidente a apresentação 
ao Plenário, até o dia 31 de março, do relatório das atividades 
do TCMSP do ano anterior;

CONSIDERANDO os modelos de relatórios de atividades 
publicados por outras Cortes de Contas brasileiras;

CONSIDERANDO, por fim, a importância de uma comuni-
cação melhor estruturada das atividades desempenhadas pelo 
TCMSP aos jurisdicionados, à sociedade e às demais instituições 
públicas ou privadas, proporcionando a criação de uma identi-
dade institucional;

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Grupo de Estudos com os seguintes 

objetivos:
a) reestruturar e aperfeiçoar os Relatórios Trimestrais e o 

Relatório Anual, deixando-os mais próximos dos Relatórios ela-
borados pelos demais Tribunais de Contas, com destaque para 
a Accountability, ou seja, ênfase para a prestação de contas 
institucional (grandes temas e não a descrição pormenorizada 
das atividades das áreas), para a criação de uma Identidade 
Institucional;

b) criar um “Relatório Anual Simplificado” visando apre-
sentar para a sociedade de forma mais clara e objetiva as 
atividades desempenhadas pelo TCMSP no cumprimento de sua 
missão constitucional;

Art. 2º Designar para compor o Grupo ora constituído, 
os seguintes servidores: ARI DE SOEIRO ROCHA, RF 20.139, 
NGG, como Coordenador; LEONARDO CESAR DE CASTRO, RF 
20.162, NGG; CYBELE PRANDINI, RF 20.113, SG; ROSANO 
PIERRE MAIETO, RF 20.203, Gabinete da Presidência; JOÃO 
ROBERTO FERNANDES DE LIMA, RF 20.143, SFC; JULIANA 
D'ALESSANDRO SIMIONATO, RF 1.470, SA e MARCOS RIBEIRO 
DE SIQUEIRA, RF 582, Imprensa.

a)JOÃO ANTONIO – Presidente

PORTARIA Nº 332/2021
Dispõe sobre a autorização de realização de trabalhos 

presenciais por estagiários.
JOÃO ANTONIO, Presidente do Tribunal de Contas do Muni-

cípio de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de participação de esta-

giários em trabalhos presenciais para atividades excepcionais, 
destinadas a evitar prejuízos ao exercício do controle externo e 
ao funcionamento da Corte,

RESOLVE:
Art. 1º A partir do dia 12/07/2021, fica autorizada a rea-

lização de trabalho presencial por estagiários contratados por 
este Tribunal para a consecução de atividades essenciais, assim 
entendidas como aquelas destinadas a evitar prejuízos ao exer-
cício do controle externo e ao funcionamento da Corte.

§ 1º O gestor da unidade fica responsável por zelar pela 
segurança no desenvolvimento da atividade presencial do 
estagiário, devendo observar as normas que regulamentam as 
atividades presenciais em face da situação de emergência de 
saúde pública.

§ 2º Caso o estagiário seja menor de idade, apenas será 
permitida a participação em atividades presenciais se houver 
autorização dos pais ou responsável legal.

§ 3º O estagiário que resida com familiares ou outras pes-
soas pertencentes a grupo de risco para o coronavírus deverá 
permanecer desempenhando atividades de forma remota.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o inciso V do art. 3º da Portaria nº 109/2021.

a)JOÃO ANTONIO – Presidente

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

Port. 326/2021 – Designando Vera Lúcia Braga Cocco, reg. 
TC 20.133, para substituir Newton Antônio Pinto Bordin na 
Função Gratificada de Assessor de Controle Externo, FG-4, cons-
tante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por estar 
substituindo em outro cargo, a partir de 20.7.2021.

Port. 328/2021 - Designando Maristela Brandão Vilela, 
reg. TC 20.319, para substituir Karina Houat Harb no cargo 
de Assessor de Controle Externo, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, sendo-lhe atribuída a FG-4, constante do Anexo 
IV, Tabela “B”, da referida lei, por motivo de férias, a partir de 
26.7.2021.

Port. 330/2021 – Designando José Frederico Meier Neto, 
reg. TC 1.536, para substituir Eliana Cassiano Verdade no cargo 
de Assessor de Gabinete I da Escola de Contas, vencimento 
básico QTCC-04, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
alterado pela Lei 15.508/2011, por motivo de férias, a partir 
de 27.7.2021.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL
 DESPACHOS DO SECRETÁRIO-GERAL
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – DEFERIDO
TC 7793/2021 – José Paulo Baraúna – Averbados 1.771 

dias de serviço prestado em atividades vinculadas ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, para os efeitos de aposen-
tadoria voluntária ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
PAUTA DA 30ª A 33ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

DA 18ª LEGISLATURA, CONVOCADAS PARA 07 DE 
JULHO DE 2021, LOGO APÓS A 29ª SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA:

Fica(m) mantido(s) o(s) item(ns) remanescente(s) da(s) 
sessão(ões) extraordinária(s) anterior(es).

PAUTA DA 34ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 18ª 
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA OS CINCO MINUTOS 
(00H05) DE 08 DE JULHO DE 2021:

Ordem do dia:
1 - PL 445 /2021 DO EXECUTIVO
Altera a Lei nº 17.254, de 26 de dezembro de 2019, que 

autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito 
interno ou externo para financiar a execução de projetos de 
investimento no Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - PL 723 /2015 , DO EXECUTIVO
Estabelece objetivos, diretrizes, e estratégias e mecanismos 

para a implantação da operação Urbana Consorciada Bairros do 
Tamanduateí, define Projeto de Intervenção Urbana para a área 
da Operação Urbana e autoriza a criação da empresa Bairros do 
Tamanduateí S/A.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL DE 

2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 

METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
3 - PL 447 /2021 DO EXECUTIVO
Dispõe sobre o Programa Requalifica Centro, estabe-

lecendo incentivos e o regime específico para a requalifi-
cação de edificações situadas na Área Central, e dá outras 
providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL DE 

2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.
4 - PL 435 /2021 , DO EXECUTIVO
Confere nova redação ao inciso I do “caput” do artigo 3º 

da Lei nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
a criação do Conselho Municipal de Assistência Social – CO-
MAS, para o fim de estabelecer que os órgãos do Poder Público 
Municipal com representação no colegiado sejam especificados 
em decreto.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
5 - PL 444 /2021 , DO EXECUTIVO
Dispõe sobre a criação de cargos para a Secretaria Munici-

pal da Educação e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
PAUTA DA 35ª A 38ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 

18ª LEGISLATURA, CONVOCADAS PARA 07 DE JULHO DE 
2021, LOGO APÓS A 33ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

Fica(m) mantido(s) o(s) item(ns) remanescente(s) da(s) 
sessão(ões) extraordinária(s) anterior(es).

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 07 DE JULHO DE 2021 – QUARTA-FEIRA
10:30 - 11:30
Audiência Pública Virtual da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Auditório Virtual
Jair Tatto - PT
11:30 - 13:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Auditório Virtual
Jair Tatto - PT
12:00 - 13:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Trânsito, Transporte e Atividade Econômica
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Senival Moura - PT
13:00 – 14:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Paulo Frange - PTB
13:30 - 14:00
Audiência Pública Virtual da Comissão Permanente de 

Administração Pública
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Gilson Barreto - PSDB
14:00 - 15:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Administração Pública
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Gilson Barreto - PSDB
14:00 - 15:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Educação, Cultura e Esportes
Auditório Virtual
Eliseu Gabriel - PSB
14:00 - 15:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Carlos Bezerra Jr. - PSDB

500 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL 
do Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 455/2020), sobre as Contas do Executivo, do 
exercício de 2018.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).
PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 

20 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37 VOTOS
(2/3) (ART 386 § 2º RI)
501 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL 

do Tribunal de Contas do Município,
(DOCREC - 456/2020 ), sobre as Contas do Tribunal de 

Contas do Município, do exercício de 2018.
VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).
PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 

20 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37 VOTOS
(2/3) (ART 386 § 2º RI)
502 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL 

do Tribunal de Contas do Município,
(DOCREC - 473/2020), sobre as Contas do Executivo, do 

exercício de 2020.
VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).
PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 

20 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37 VOTOS
503 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL 

do Tribunal de Contas do Município,
(DOCREC - 602/2020), sobre as Contas do Tribunal de Con-

tas do Município, do exercício de 2020.
VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).
PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 

20 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37 VOTOS
504 - PLO 3 /2014 , DO EXECUTIVO
Introduz alterações nos artigos 92 e 97 da Lei Orgânica 

do Município de São Paulo. (Dispõe sobre a remuneração dos 
servidores) (EM REGIME DE URGÊNCIA)

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL DE 

2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.
505 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 28/2017, 

interposto pelo Vereador ANTONIO DONATO (PT) contra decisão 
do Presidente, VEREADOR MILTON LEITE, que não teria eluci-
dado questão de ordem apresentada pelo proponente durante 
a 43ª Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura, em 03 de julho 
de 2017.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO PROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

506 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 
18/2020, interposto pela Vereadora SONINHA FRANCINE 
(CIDADANIA), requer que seja considerada nula a votação 
no congresso de comissões dos PL's 118/2019 e 293/2019, 
de autoria do Tribunal de Contas do Município, tendo em 
vista que o processo legislativo não cumpriu os preceitos 
e ritos regimentais.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

507 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 26/2020, 
interposto pelo Vereador FERNANDO HOLIDAY (PATRIOTA), 
ante a decisão da presidência de indeferir a questão de ordem 
acerca do substitutivo do PL 616/2018, acerca da remuneração 
de servidores da carreira de educação.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

PAUTA DA 29ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 18ª 
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 07 DE JULHO DE 2021, 
LOGO APÓS A 52ª SESSÃO ORDINÁRIA:

Ordem do dia:
1 - PL 445 /2021 DO EXECUTIVO
Altera a Lei nº 17.254, de 26 de dezembro de 2019, que 

autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito 
interno ou externo para financiar a execução de projetos de 
investimento no Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - PL 723 /2015 , DO EXECUTIVO
Estabelece objetivos, diretrizes, e estratégias e mecanismos 

para a implantação da operação Urbana Consorciada Bairros do 
Tamanduateí, define Projeto de Intervenção Urbana para a área 
da Operação Urbana e autoriza a criação da empresa Bairros do 
Tamanduateí S/A.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL DE 

2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 

METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
3 - PL 447 /2021 DO EXECUTIVO
Dispõe sobre o Programa Requalifica Centro, estabele-

cendo incentivos e o regime específico para a requalificação 
de edificações situadas na Área Central, e dá outras provi-
dências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL DE 

2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.
4 - PL 435 /2021 , DO EXECUTIVO
Confere nova redação ao inciso I do “caput” do artigo 3º 

da Lei nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
a criação do Conselho Municipal de Assistência Social – CO-
MAS, para o fim de estabelecer que os órgãos do Poder Público 
Municipal com representação no colegiado sejam especificados 
em decreto.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
5 - PL 444 /2021 , DO EXECUTIVO
Dispõe sobre a criação de cargos para a Secretaria Munici-

pal da Educação e dá outras providências.
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